
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
&tet3o 3o aio gvan?,e, 30 6wr 

1LLI 	h5 

4 de Nove-abro de 1968. 

Institui o Serviço Àialicipal 
de Fomento Agrícola e Pastoril. 

• MILTON ROSA,PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
Faço saberem cumprimento ao disposto na Lei Organic 

que a Camara inicipal aprovou e eu sanciono a LEI seguinte: 
àrt2  l - Fica instituido o Serviço Municipal de Fo 

mento Agrícola e Pastorillcom a finalidade de incentivar a pr 
duçao agrícola e pastoril e auxiliar e assistir aos agriculto 
res. 

ArtQ 22  - O S.M.F.A.P.sera dirigido por um tecnico con 
tratado que terá a colaboraçao obrigatoria de todos os funcío-,  

narios municipais com exercício, na zona rural. 

Artg 3 	Sao atribuiçoes do 3.M.F.A.P.: 
1 - Estabelecer contato diretô com todos os que se de-

, 
c, fiquem a agricultura, peruaria e as industrias rurais,inclusiv( 
cry7trativa de origem animal e vegetal. 

2 - Manter In serviço de propaganda no sentido de es-
timular a produçao agrícola do Município. 

3 - Aproximar o homem rural dos org;os de assistencía 
e de'esa

-- 
 da lavoura 	m lavoura,, 	coo Secretaria da agricultura e Mi- 

. --- nisterio daTAgrItultura,Industría e Comercio,auxíliando-a 
registro e inscriçoes de agricultores. 

- 2ropagar as instruções de ordem tecn:',ca recebidas 
dos orgaos referidos no item acima- 

5 - Fomentar no -::ilkalíciriio -a fundação de pequenos--c111-
bes agrícolas nu-1 raio de tres qullometros  destinados a con 
gregar em seu seio a coAunidade rural. 
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6 - Articular os elementos da classe rural a fim de conhe-
cer as suas aspirações e prolover medidas de auxilio e assistencia $ 

bem como o progresso e o aprimoramento (3.a agricultura. 

7 - Colaborar com os serviços respectivos na fiscalização 
da aplicação de Leis!  como o Codigo Rural$Florestallo de Caça e Pesca 

e mais legislação agro-pecuaria. 

8 - Manter o registro dos estabeleci entos agricolas e pa21 
toras e fazer levantamento anual das propriedades rurais e respectiva 

produçaolbem como realizarltanto quanto possivel$completo serviço de 
Mit 

inf. ormaçoes agricolas. 

9 - -Organizar$anualmente$ plano de ,fomento agricola$desti-

nado a desenvolver o plantio de determinadas lavouras de produtos - 

mais carentes na região.. 
10 - Fazer levantamento das areas de terras adjacentes aos 

centros de Droduçao urbana$no sentido de ser incentivado o seu apro-

veitamento e% lavouras de legumes e horataliç8s. 
11 - !!ànter serviço de distribuiçao e troca è1,e sementes - 

aos pequenos agricultores. 
12 - Realizar Periodicamente pequenas exposiçoes-feiras de 

produtos a2Ticolas. 
13 - Informar os pedidos de isenção de impostos e concessão 

de vantagens as granjas de abastecimento da sede e vilas distritais 

na forma desta lei. 

14 - Organizar feiras livres na cidade Para direta e facil 

coloeaçao dos produtos da lavoura e granjas. 
15 - Fazer levantamento da produção de leite e incentivar 

a criação do gado leiteiro. 
16 - Realizar o serviço de co bate as pragas da lavoura. 

Art2  4Q - Floram isentos dos impostos atuais e supervenien-
tes as granjas que se instalarem no terrít(Srio deste Mánicipio para 

o abastecinent()de sua sede. 

.A.rt 2  5Q - Ficam instituidos premios anuais ate o valor de 
Cri 500,00 cada um: 

a - ao melhor tambo de leite que abastecer a cidadelelassí-

ficado em concurso anual. . 

b para-ffieihor granja em zona adjacente a sede municipal 
classificada em concurso anual. 

e - premio de f:requencia anual as feiras livres na cidade 
Art2  62  âs escolas rurais manterão em cultivo uma área 

de 20 metros wuadrados de produtos hórticolas. 

Art2  72  - As verbas consignadas no orçamento para combater 

as pragas da lavoura e que n:lo forem aproveitadas at(: 30 de NoveWora 

de cada ano serao aplicadas no exercício seguinte. 
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c'3.rt 8 - panteral  o S.14.F.A..P. un serviço especial de 

combate a formiga. 

Art'2  9 	Anualmente apresentara o 3.:í.F.A.P. ao Pire- 
feito,circunstanciado relatório da sua atividade,bwa coo informa-

çoes sobre a vida rural. 
Arte 10'2  - Revogam-se eis disposiçges em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO "XNICI7ALI  4 de Nove abro de 1948. 

no Luro co  	 

	 à fl. 	trY 
Ï/H  / IDY 

Secretário do Munrcipio 
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